
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
(* A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e aos preceitos relativos a

radiodifusão.)

Institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

Art. 53. Constitui abuso, no exercício da liberdade da radiodifusão, o emprego desse
meio de comunicação para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor
no País, inclusive:

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias;
b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional;
c) ultrajar a honra nacional;
d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e

social;
e) promover campanha discriminatória de classe, cor, raça ou religião;
f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas Forças Armadas ou nas organizações de

segurança pública;
g) comprometer as relações internacionais do País;
h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes;
i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário ou os

respectivos membros;
j) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômica e social;
l) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas.

Art. 54. São livres as críticas e os conceitos desfavoráveis, ainda que veementes,
bem como a narrativa de fatos verdadeiros, guardadas as restrições estabelecidas em lei,
inclusive de atos de qualquer dos poderes do Estado.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de
Telecomunicações, a Criação e Funcionamento
de um Órgão Regulador e outros Aspectos
Institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

...........................................................................................................................................................

LIVRO IV
 DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS DE

TELECOMUNICAÇÕES

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
.........................................................................................................................................................

Art. 215. Ficam revogados:
I - a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada

nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão;
II - a Lei nº 6.874, de 3 de dezembro de 1980;
III - a Lei nº 8.367, de 30 de dezembro de 1991;
IV - os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1º e 4º do art. 8º,

da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996;
V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.
* O dispositivo refere-se ao primitivo art. 16 da Lei nº 8.029, de 12-4-1990, que foi

renumerado pela Lei nº 8.154, de 28-12-1990, passando a ser art. 19.
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